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-=J.8::a-Y-v-1;*-7;,*a corlrÂftcA DE Buzalro - EsTÀDo ou sÁo P*rrr,o

tjt J suzano, 26 de setembro de 2oo354.985

fUóWr,: UM pnÉOfO SOB No 200 da Àvenida antônio trtarques

figueira, com 1. ?03, ?0 metros quadrados de área construÍda e

"uú respectivo TERRENO situado no perÍmetro urbano deste
Munieípio e comarca de suzano-sP, assim descrito e

caractãrizado: Medindo 35, OO metros d.e frente, Por 24,00
metros da frente aos fundos, engerrando a área de 857,74
meEros guádrados, dividindo e confrontando pela frente com a
Avenida Àntônio Marques Figueira, PoÍ um lado com a Rua "4",
por ouEro lado com a Rua Felício de Camargo e nos fundos com

os lotes 04, 05 e 06,

pROPRIETíRIO: HOSpITAIJ E MÀTERNIDADE CA],:POS SALLES, com

em Suzano-SP, na AvenÍda Antônio Marques Figueira, ro
inscrito no CNP,.T 44.409.100/000L-41.

REGISTRO ÀIITERIOR: Trangcrição L2.L25, aos L5 de abril de

L.975, deste RegisEro Imobiliário.

/ ükr-/ÁrL
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. ', L,urz el,enRto-nr soUzA coutrhlHo wr
R.01/em 26 de set.embro de 2003'

Pelo Mandado de Penhora e Registro expedido aos L4 de agosto
de 2003, pela MM'. ,fuiza de Direito do Serviço Anexo das
Fazendas da Cornarca de Suzano-SP, Dra. Tânia Maga}hãeu
Avelar Moreira da Silveira, complementado pelo Àut'o de
Penhora, Avaliação e Registro, passado na cidade de Suzano-
SP, aos L't de seternbro de 2003, nos aut.os do processo
1503/01 de Execução Fiscal, movido pelo INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAIT INSS, €ffi face de HOSPITAL E MÀTERNIDÀDE

CAIIIPO§ SAI,LES LTDÀ, T'!ÀRIO EGASHIRÀ E CARLOS TOSHIHARU

WATAIIÀBE, verifica-se que o imóve] objeto da presente foi
PENHORÀDO em garantia . do pagamento da dÍvida de Rs

500 .665, BZ . FIEL DEPOSITÁRIO: CARLOS TOSHIHARU WATAIitrABE, RG

2.962. 002 .

OFICIÀI.:
P. 102 . 514 -mic. 55L VVF
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8,02,/cn og aeffi

lPelo-1íandado-de Panhorq o Rcglstro erpedtdo aoa zg de âBosro
ld" 2003, pelo Flü. Jutz de Dlrelto do anero das Fazãnd.as
ld" -conarca- de suzano-sP, Dr. celso l.íazltell líeto r
lconnleneutado. pelo Auto de penhore, Âva1tação ê Dep6slto,
ftacsado na cidade dc suzano-sp, êos 0z dc outubro d;2003;
I 
nof a_u!_o!__q9 proeê$so 771/oz de Erecução Flaea1 , uort da

I t"rg-^_r]í_s_TITUIO flacr0ilÂL D0 sEcuR0 s0crAl rríss r êtr f ace
lde - 

II0SPITAL E UATEBIIIDÀDE CÂ!íP0S SatBS LTDÂ, r'tARIó EcÀSrIRÀ
It cARLos rosllrHÂR0 l,rarAt{ABE, verif tca-se que o tnôve1 obJeto
[9. preaenre FOr PEHfl0nÀDo er garanrLa do paganaato da aÍiraa,dE R$ 567.252,I9. FIEL DEPOSI?ÍRIO! HÀRiO EGASHIRA, BG3-097.79!, resÍdente ra Rua lJrshlngton Luls, 89, aptá.g1,
Sueano-SP.

oFrcrAL: {c'.lL* /Ár{-
IP.102.654-mrc.551 TZ ALEENTO DE SOUZA COUTIH

4v,03/em 03 de novembro de 2009. rcontr]buinte,
Pera escritura púb11ca de compra e venda lavrada aos 21de outubro de 2C08, Livro 3013. págs. 155/160, no Z3oTabelião de Notas de são paulo/sp, comprementado pelo
Demonstrativo de LanÇamento do rpru/2009, veri-fica-se- gue
9 imó.vel- obj eto da presente está cadastrado perante a
Munrcipalidade sob CONTRfBUINTE n. o 010.

SIIBSTIIIUEO:

P,L29.118-mic.738 T]NHO KCÂt"1
Av. Razão Social)
Pela mesma escritura \ mencioàãaa na Av.03 desta,
compiementacla pela 23^ Afteração Contratual, passado nâcidade de sâo Pauro, aos 1G cie setêmbro de 2008,
devidamente registrado Drr Junta c:.rmercial do Estado desão.Pauro, sob no 313.360/08-0r âo c1 de outubro de zoog,verif ica-se que a HoSPTTAL E [,tA'l'ERNf DÀDE cAMpos SAL],ES
LTDA, teve a sua razão social alterada para HMCS sERVrÇos
MED]COS LTDA.

SIIB§EIITIITO:

P.129.1"18-mic.738 V
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R,05/em 03 de novembro de 2009. (Venda)

Pela mesma escrítura mencionada na 4v.03 desta, a

proprietária EIICS SEB§rEÇOS ldEDfCOs LIDÀ, com sede na
Avenida Kennedy, 36, 2o andar, sala 11-4, ,.Tardim do Mar,
São Bernardo do Carnpo-SP, )á qualificada, VENDEU a SP

EMPREBIDI}{ÍBITOS E PâRTICIPAçÕES r.!rDâ, Ínscrita no CNPJ

6L.064.4l-610001-68, com sede na Praça da Republica, 468,
8o andar, Capital-SP, o imóve1 objeto da presente pelo
valor de R$ 2.3L4.078,83 (V.v. RS L.362,122,60
proporcional). A vendedora apresentou â CND do INSS sob no

1-39972008-21025030, datada de 29/09/2008, e a Certidâo
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Débítos
relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da Uniâo,
com o Código de controle BD74 .9877. 063F.l'784, datada de
03/]-0/2008.

R.06/em 12 de janeiro de enaçâo Fiduciária)010.

PeLa escritura pública de alienação fiduciária lavrada aos
03 de dezembro de 2009, Livro 2664, fIs. 181, pelo t2"
Tabelião de Notas da Comarca de São Paulo-SP I a
proprietária SP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÔES LTDA, com
sede nâ Praça da República, 452, 9o andar, Capital-SP, já
qualiflcada,., ALIENOU FIDUCIARIÀMENTE à BANCO PINE S. 4.,
inscrita no C§PJ 62.L44.17 5/000L*20, com sede na Aveni.da das
NaçÕes Unidas, 8501, 29o andar, Capital-SP, o imóüe] objeto
da presente em garantia do pagamento da dlvÍda de R$
25.000.000,00 (juntamente com outros 05 imóveis); á serem
pagos em 25 prestaçÕes mensais de RS 1,000.000100, cada uma,
sendo que todas essas parcelas serão acrescidas de
encargos, deduzidas as parcelas de principal já amortizadas,
1008 da variação do CDI, calcul"ada pela CETIP, e divulgada

" Continua no Vergo "
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C:,:D e';)MatrÍcula -5t1.985

pela ANDTMA, acrescidos de 7,4424* ao ano, vencendo-se â la
em 23111/20O9; a 2t em 2L/LZ/2OQS; a 3â em tg/Ol/Z1LO; a êâ
en 22/02/2010; a 5r em 22/03/20t0; a 6a em 2o/a4/2010; a 7"
em 20105/2a10; a 8" em 2t/06/2al0; a 9r em 2o/07/20fi; a 10.
em 20/08/2010; a 11r em 20/09/2AtO; a 12" em ZO /L0/ZOt}; a
13" em ?2llL/20L0i a l{tr em 20/LZ/201,0; a !.5. em 21101 /ZOtt;
a 16' em 21,/02/20L1,; a 17. em Z|/03/20LL; a 18" em
20/04/20Lt; a 19'em 20/05/20LLi a 20À em 20106/zoLL; a al"
êm 20/01/20LL; a 22' em 22/08/201,L; a 22. em Z0/09/2OIL; a
21r em 20/10/201U e a 2Sr e última em 2t/tt/ZOLt. Avaliação
do Imóvel: R$ 3.750.000,00.

4v.07 /em 26 de fevereiro d 2010: mento )

Pera escritura púbrica de aditamento e ratificação ravrada
aoa 29 de janeiro de 2010, no Livro 2106, fls. 019, pelo 12o
Tabelião de Notas da comarca de são Paulo-sp, verifica-se
que a proprietária SP EMPREENDIMENTOS E PART'rCIPAÇÕES LTDA,
e o credor BANCO PINE s/4, todos já qualificados, resolveram
de comum acordo âDrlÀR a escritura púb1ica de a11enação
fiduciária registrada sob no 06 nesta matricula, para
constar que: a) a taxa de juros para restituição do saldo
devedor remanescente em L7 /L2/2009 de RS 24.257.987r 38,
passou a ser de 0,9639t de Juros ao nâg egui.valentes a
12 r2O* ao êno,. e b) o valor da 2e' parcela com vencimento em
2L/L2/2009 passou â ser de R$ 1.,257.987,38, permanecendo
inalterados os valores das demais parcelãs e suas
respectivas datas de vencirnento. Que assim, aditada a
referida escritura, as partes ratifiean-na em todos os seus
demais termos, cláusulas, relaçÕes e dizeres, ficando apresente fazendo parte integrante dos mesmos para gue
produzam seus devidos e legais efeitos.

STIBSITIUTO:
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4v.08/em 20 de outubro de 201-0. (Cancelamento de Penhora)

Em cumprimento ao Mandado de Levantamento de Penhora,
expedido aos 10/05 /20L0, pelo Juizo de Direito do Serviço
Anexo das Fazendas desta Comarca de Suzano-SP, extraido
dos autos 606.01.2002.012358-7 de Ação de Execução Fiscal,
movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO §EGURO SOCIAL - INSS, êR
facc do HOSPITAL E MÀTERNIDADE CÂMPOS SALES LTDÀ,
verifica*se gue conforme r. Sentença proferida aos
25/09/2009, transitada em julgado aos 11/01/20L0, fica
cancelada a PÇnhora no val,or de R$ 561 .252, !9 obj eto do
R.02 desta matrÍcula.

4v.09/em 22 de outubro de ?010. (Aditamento)

PeIa escritura púb1ica de aditamento e ratificação lavrada
aos 04 de agosto de 20L0r pelo !2" Tabelião de Notas da
Comarca de São Paulo-SPr Do Livro 2'135, fIs. 363, a
proprietária SP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, e o
credor BANCO PINE S/A, ambos já qualificados, resolveram de
comum acordo 4PITÀR o R.06 e .4v.0? desta matricula para
constar quet a) o vencirnento final da c,brigação passou a ser
o dia 08/01/20L3, com novo fluxo d€ paganento que pa.ssou a
ser o seguinte: ern 23/1112009: RS 1.000.000r00 + encargos;
em 2L/12l2009: R$ L.257 .987,38 + encargos; em 19/01/?0102 R$
1.000.000,00 + encargosi êm 22/A2/2010: R$ 1.000.000,00 +
enbargos i em 22/ 03/2070 z R$ 1 . 000. 000, 00 + encargos; em
20/04/20102 R$ 1.000.000,00 + encargos; em 20/05/201.Q1 R$
1.000.000,00 + encargos; em C9/08/2010: R$ 251.A00,00 +
encargos; em 0B/09/20L0: R$ 257 ,AA0,00 t encargos; em
07/10/201-0: R,9 257.000,00 -F encdÍqos; em 08/1,L/2070 R$
257.000,00 + encargos; em 01 /L2/2Q1-02 RS 257.000,00 +
encargos; em 0?/01/2011: R§ 25'7.000,00 + encargos; em
A7/02/?0LL: RS 257.OOOtOO + encargosi em O9/O3/ZALL: RS
257.000,00 + encargos; em 07 /04/201L: R$ 25?.000,00 +

encargos; em 09/05 /?OLL: R§ 25?.0Q0,00 t encargo§i
07 /06/20LL: R$ 257.000,00 + enÇargosi em 07 /07 /2077: R$

" Continua no Verso "
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Ma
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?57 .000,00 + glqârgosi em 0B/08 /201r R$ 2s?.000,00 +encargos; em 08/09/20L1: R$ 2S?.000,00 + encargos; em
07 /t0/2071: Rg 25?.000, 00 + encargos; em 07 /1,L/Z)itl.: R$257.000í 00 + encargos; em 07 /1.2/lOtt: R$ Zsf . OOO, Oo +encargosi em 09/0L/20t2: R$ 2sT.000, o0 + encargosi em
0'l /02/201,2: R$ 25?.000,00 + encargos; em 01 /03/2ALZ; R§
2s7 ' 000,00 + glq?rgosi em 09/o q/20L2: R$ 25?.00o.00 +

:lg::g?: j ^ "\^ 0T^/-O_s /20^1"2^:^ R$ 2s7. 000, 00 + encarsos; em08/06/20L2: R$ 257.000,00 + encargos; em Lo/oi /zbv: R$
257 . 000, 00 + encargos i em 07 /OA /iOtZ: n$ 257 . O0O,-00 +êncargos; em 1,0/09/Z0lZ: R$ 2S?.000r 00 + encargosi em
08/10 /2012: R$ 257.000,00 + encargos; em Ot /Lt/ZOLZ: R$
251 .A00,00 {- encargos; em 07 /12/|OtZz R$ 2ST.000,00 +

:l91lg?:: ^ ea^ ol^{o_r /20^13 _ R$ 2sT.000,00 + encarsos; em
07 /A2/2AI3z R$ 257.000, 00 + encargos; em 0B/0 Z/Z'Otlt R$
257 - 000, 00 + ?!q?rgosi em o7 /04/lotz: R$ zsr. ooo.oo +

direito.

IICONTINUÀ NÀ FICIIA 04"

encargos; em 01 /05/2a]3z R$ 25?.000,00 + encargos; em
0-l /06/20t32 R$ 257.000,00 + encargos; e o vencirnento final
em 08/07/20L3: RS g.3Bg.ZS7t31 + êncargos; e b) a taxa de
Ittgt para restituiçâo do saldo devedoí remânescente de R$
18. 3B 4.257 | 3'7 passou a ser de 1r 1163t de juros ao mâseguivalentee a L4 r25* ao âno,. pernanecendo iáalteradas asdemais condiçÕes. Ficam ratiticadas todas as demaisc1áusulas e condições pactuadas pelas partes contratantesnôs titulos gue deram origem ao n. 

-oa e Av. 07 destamatricura, da qual a escritura pública acima *en.iJÀãáãtorna-se parte integrante para todos os fins e efeitos de
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4v.10,/em 03 de fevereiro de 2011-. (Erro Evidente)

Nos termos do artigo 2t3, inciso !-, al_Ínea ', ar, , da Lei
Federal n.o 6.015/73, procedo esta averbaçáo para corrigir
erro evid,ente uma vez euÊ, revendo a escri-tura pública gue
deu origem ao R.06 desta matricula verificou-se guê, aorançar o citado registro não foi mencionada como
interyenienta devedora a empresa paó-seúog prÀNos DE sâIrDE
LrDÀ, inscrita no cNpJ no oz.gzg,110/0001-68r côrr sede na
capital de s.Pau1o, a praça da Repúbrica, no46g, goandar,
vj-sto que a dlvida mencionada no citado R.06 é orÍunda da
cédu.l-a de crédito Bancário Mútuo n. o o4zz/og firmada em23/t0/20o9 entre o credor ftduciário BANCO prNE s/A e aeuitente ("intarvqniente dçv?dor.a,) pnó-saúoa pLANos DE
SAÚDE LTDA, tendo como gqFqptidor fiduciante Sp
EMPREEND]MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pTopTietáTia do
imóvel.

STIBSTITIIITO:

Av.l-1lem 03 de feverei_ro nto)

Pela escritura pública dà-aditamento e ratiflcação lavradaaos 01/01/zol.]., pelo rz" Tabelião de Notas de s.paulor norivro n"2822, fls.Lggt a oropri.etária e devedora fiduciante
SP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA; o cTedPT f,iÉuciáTig
BANCO prNE s/A; e a intenreniente ds*edora pnó-seúog pLANos
DE SAÚDE LTDA, todos já gualificados. iesolveram de comumacordo âDrrÀR o R.06, Àv.0? e Av.09 desta matrícuJa paraconstar gue: a empresa ANTARES SERVfçoS UÉlOfCOs IrfDÀ,inscrita no CNPJ n" 0s.080,s74 /ooo1-30, com sede em santa deParnalba-sP, na carçada Antares no 100, centro de Apoio z,sala 01 , 2"andarr flâ grralidadc de âssUrflroRA, assumiu adivida da citada "interveniente devedora,,, reconhecida pelovalor liquido, certo e exigivel de Rg20.a21 .272,67, a gual oreferido credor fiduciário aceita receber condicionado aocumprimento integral de todas as condiçÕes ajustadas na

" Continua no Vêrso "
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eT)
aludida escritura, a saber: a) O valor de R$3.53?.130109
deverá ser pago em 0? parcelas, mensais e consecutivas,
conforme fluxo especificado: a 1a parcela com vencimento
para 07/01-/20LLr Do valor de R$537.130109 + encargos; a 2a
até a ?a terão os seus valores individuais de RS500.000r00 +

encargos, com os seus respect.ivos vencj-mento em 0"7/02/ZAtt;
09/N/Zatti 07 /04/2aL1; 09/0s /20t1; 07 /06/2011 e 07 /a7 /20tt;
e.1) a1ém do valor nominal das parcelas supra identificadas,
a assuntora efetuará conjuntamente o pagamento dos encargo§
financeiros incidentes sobre o valor ajustado na letra "a",
ou seja R$3.537.130,09, deduzido dos valores eventual-mente
amortizados, acrescidos de juros de 110609t ao mês ou 13,50t
ao ano, de forma capitalizada, apurados nos respecti.vos
periodos de pagamentos; bl O valor de RS17.290.1{3r58 deverá
ser pago em 31 parcelas, mensais e consecutivas, conforme
fluxo a seguir especificado: a 1à com vencimento parâ
07 /0L/2017t no valor de R$447 .886,2L + encargos; da 2a que
tem o seu vencimento para ffi/A2/20LL até a 30â que tem,o seu
vencimento para o dia 07/06/20L3, terão os seus valores
Índividuais de R$257.000,00 + encargos, e finafmente a 31" e
a úJ-tima, que tem o seu vencimento para o dia 08/07/20L3,
terá o seu valor de RS9.389.257,37 + encargos; e b.1) além
do valor nominal das parcelas supra identiflcadas, a
assuntora efetuará conjuntamente o pagamento dos encargos
financeiros incidentes sobre o valor ajustado na letra "b",
ou seja R$1?.290,143r59, deduzido dos valores eventualmente
amortizadosr acrescidos de juros à razão de 1,1163t ao mês,
ou L4,252 ao ano, de forma capitallzada, apurados nos
respectivos periodos de pagamento. Conforme consignado na
aludida escritura, ficam ratificadas todos os demais termos,
cIáusulas e condições pactuadas pelas partes contratantes
nos titulos que deram origem ao R.06, 4v.07 e 4v.09 desta
matricula, da qual a escritura pública acima mencionada
torna-se parte integrante para todo fins e efeitos de
direito.
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4v.12lem 11 de julho de 20L2. (Obstar/Constituição em Mora)

Em cumprimento ao Mandado de Averbação expedido aos
16/05 /2012, pelo Juizo de Direito da 20" Vara Civel do Forum
Central, Comarca de São Paulo/SP, contendo o cumpra-se do
MM. Juiz Corregedor desta Comarca de Suzano/Sp, datado de
29/06/?Q12, extraido dos autos 583.00 .2012,t461,63-4 de
Procedimento Ordinário, requerido por SP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA, já qualificada, m faee de BANCO PINE
S/4, já guallficado, procedo a presente averbação para
obstar a constituigã.o eu Eora da autora sP EMPREENDTMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA, em relação à garantia de alienação
fiduciáría, objeto do R.06 de-sta matricula, conforme decisão
proferida aos L5/05/?OLZ pelo referido ,.Iuizo.

ESCRts\IE}IIE ATITORIZADà:

P. 149 ,916-mic. I93 VANESSA VANGNAR FALCHETTE FAGS

Av.13/em 10 de outubro de 20L2. (Cancelamento)

Pelo Mandado de Cancelamento da Àverbação expedido aos
n/A9/?.012, pelo Juizo de Direito da 20" Vara Civel do foro
Central da Comarca de São Paulo*SP, extraldo cio processo no
583. 00 .2012. 146163-4, de Procedimento Ordinário, movida por
SP EMPREENDIMENTOS E PARTICIpAÇÕES LTDA, com domicilio na
Rua Tamanciaré, 693, 7o andar, São Paulo-SP, êttl face de BANCO
PINE S.4., todos tá qualificados, verifÍca-se que fica
cancelada a 4v.12 da presente

ESCREITIENTE ATITORTZADà :

NCONTINUA No I/ERsor
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4v.14lem 30 de outubro de 2012. (Consol-idaçâo Propríedade)

Atendendo requeri-mento datado de tg/10/20L2, e à vista da
rêgú1âr notificação feita às devedorâs 1) SP BMPREENDIMENTOS
E ÉenrrcrpAÇôEs Ltpe e 2l ANTARES sERVrÇos MÉDrcos LTDA, já
qualificadas, aos 7L/04/20L2 (Protocolo n, o 146,041), e da
Certidão do Decurso do Prazo datada de 27 /04/2AL2, sêm
purgação da mora, devidamente arguivada junto ao processo. de
intimação, neste Registro de Imóveis, procedo a averbação da
CoNSoLIDACAO DA PROPRIEDADE do imóvel objeto desta
úatiieuta, em nome do credor fiduciário BANCO PINE S/4, )â
qualificado, em virtude de ter decorrido o prazo de 15
(quinze) dias, sem gue as devedoras fiduciantes tenham
efetuado o pagamento das prestaçÕes e demais encargos em

atraso. Recolhido o lmposto de transmissão devido, em

24/05/2OL2, dá-se à presente, para efeitos fiscais, o valor
de RS 5.000.000,00.

ESCRE\IENTE âTITORIZADO

4v.15/em 08 de janeiro de 2013. (Ex ção da Divlda)

Pelo Termo de Quitação datado de t9/L2/20L2, instruido com
os Autos Negativos de 1. o e 2.o Leilões Públicos, realizados
em 03/L2/20t2 e t4/L2/20L2r rêspect.ivamente, passados pelo
Leiloeiro Oficial Fabio Zukerman, matrj.culado sob n. o ?19 na
Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, e a vista
da .âv.14 desta matricula referente a "consolidação da
propriedade", procedo a presente averbação para constar a
extinção da dívida e a êr(oneraçâo do crsdor fíduciátio BANCO

PINE SlAt da obrigação de entregar aos devedores fiduciantes
o saldo por ventura existente, em cumprimento ao artigo 27,
§§ 5.o e"6.o, da Lei Federal 9.514/9-1 .

E§CRE\TENEE ÀT''ITORXZ.âDO :
*/

'ICüÊTIM'A HA FIgflÂ
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4v.16lem 27 Áe novembro de 2015. (Fraude à ExecuÇâo)

Pelo Oficio n"687/20L5, expedido aos l7/fi/2AL5 pelo 'Juizo
de Direito da 2' Vara do Trabalho da Comarca de Suzano-SP,
extraldo do processo no 00930004-12006502A492
(00930200649202007), tendo como 4!gL: ROSANA VIANA DIAS,
CPr 143 . 756. 4 48-85 e como Efu: HARMONIA SERVIÇOS E

INVESTIMENTOS LTDA (antiga denominação de Hospital e
Díaternidade Campos Sa}les Ltda), atualmente denominado HMCS

SERVrÇOS MÉDTCOS LTDA, CNp.r 44 . 409.100/000L-41, procedo a
presente averbação para constar a frauda à axeouçâ,o,
tornando ineflcaz a alienação fiduciária, objeto do R.05
desta matricula, conforme declsão de 09/Lt/20t5.

ESCRET'EXTEE âtrXTORIZÀDÀ :

P.1?7.862 VANESSÀ VANGNAR EALCHETTE FAGS

4v.17 lem 27 de novembro de 2015. (Penhora)

PeIo mesmo Oficio mencionado na Av.1,6 desta matricula, o
imóvel objeto desta, foÍ PENHORADO em garantia ao pagamento
da dlvida de R$ 71.14t,36, conforme decisão dp 09/Lt/20L5.

ESCREI'ENIIE ÀIITOITI&BDÀ :

P.L77.862 VANESSA VANGNAR EALCHETTE FAGS

4v.18/em 27 de setembro de 2017. (Denominação Social)

Pe.La ficha cadastral simplificada, expedida aos l8/09/20L
pela .IIJCESP, e conforme sessão realizada aos 21/A3/2009,
registrada sob no A92,651/09-4, consignada na citada fi
cadastral, procedo a presente averbação para constar q
HMCS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, teve a sua denominaçâo socia
alterada para EânHO§If, SEmrIÇOg E IN\|ESIIICNEOS Í/TDÀ,

" Continua no Verso "
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v.1"9/em 27 de setembro de 2OI1 lsponibilidade de Bens)

Amparados nÕ disposto do Artigo 2L3, inciso Ít arinea ,,a,,,
da Lei Federal n.o 6,015/73, procedo a presente averbação.
nesta data, por não ter sido praticado o ato em z7 /Ll/zo1s
(data do registro da fraude à execução) , a f im d.e constar
güê, nos termos do artigo 12, parágrafo 30 do provimento cG
no l3/2al2 do Tribunar de 'Justiça do Estado de são paulo,
através da central de rndisponibilidade de Bens, importaÇão
feita aos lg/03/2015 às 15:11, sob protocoto no
201503.1310.00050480-rA-109, do TJSP - Tribunal de Jusriça
do Estado de São Paulo/Sp, processo no 003602S9120149260S64,
perante o 20 oficio civer da comarca de sáo Bernardo do
campo/sP, foi comunicado a este oficial, a decretação da
rndispÇnibilidade de Bens de EÀRt{ot{rB, sERvrços E
rNIrE§TIMENros LmÀ, CNPJ 44.409.100/0001-41, conforme
consignado no Registro no 9.813, feito nesta data, ro Livro
de Registro de rndisponibilidade de Bens desta
Circunscrição.

STIB§8TIU'IIO:

Av.20/em 2'7 de setembro de 201?. (In ponibilidade de Bens)

Amparados no disposto do Art-igo 213, inciso I, allnea ,,a,,,
da Lei Federal n. o 6.015/73, procedo a presente averbação,
nesta datar por não ter sido praticado, o ato em z7/LL/zTLs
(data do registro da fraude à execução), a fim de constar
euÊr nos termos do artigo 12, parágrafo 3o do provimento CG
no 13/20t2 do Tribunal de Justiça do Estado de são pau1o,
através da Central de Indisponibilidade de Bens, importação
feita aos 03/06/2015 às 16:51, sob protocolo no

" Continua na Ficha No 07 "
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201505.2813.00057504*rA*160 do TJSp rribunar de Justiça do
Estado de São Paulo/SP, Processo no
0036025812014826056400000, perante o 2o Oficio Cive1 da
comarca de são Bernardo do campo/sp, foi comunicado a este
Oficial , a decretação da ,Indisponibilidade de Bens de
EâRle§rÀ sEE\rrços E rNvEgr$GNTos L[DÀ, )â quarif icada,
conforme consignado no Registro no g.91{, feito nesta data,
no Livro de Registro de rndisponibiridade de Bens desta
Circunscrição

Av.2Llem 21 de setembro de 201?. sponibilidade de Bens)

Amparados no disposto do Artigo 213, inciso Ít a1Ínea ,ra",
da J,ei Federal n. o 6.01,s/'?.3, procedo a presente averbação,
nesta data, por não ter sido praticado o ato em 21 /L1,/zafi
(data do registro da fraude à execução), a fim de constar
guer nos termos do artigo L2, parágrafo 30 do provimento cG
no L3/20L2 do Tribunal de Justiça do Estado de são paulo,
através da central de rndisponibilidade de Bens, importação
feÍta aos 30/09/201.5 às 10:4 4, sob protocolo no
201509.3010.00077825-rA-410, do TST Tribunar superior do
Trabalho/sP, Processo no 0118300502002502e492, perante a za
vara do Trabalho da comarca de suzano/sp, foi comunicado a
este oficial, a decretação da rndisponibiridade de Bgns de
EâRlúoNIã' EERvrços E rN\rEsTIuENTos r.ÍTDÀ, já qualif icada,
conforme consignado no Registro no 9.81s, feito nesta data,
no Livro de Registro de rndisponibilidade de Bens desta
Circunscrição.

" Continua no Vêrso "
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Av,22/em 27 de setembro de 2017. (CanceJ-anento/Indis. Bens)

Nos termos do artigo 12, parágrafo 3o do Provimento CG no

13/2012 do Tribunal de Justiça do Estado de Sâo Paulo,
através da Comunicação da Central de Indisponibilidade de

Bens, importação feita aos 09/0612011 às 13:45, sob
Protocolo no 20t706.0913.00302084-TA-081, do TST - Tribunal
Superior do Trabalho/SP, Processo no 01183005020025A24492,
perante a 28 Vara do Trabalho da Comarca de Suzano/SP,
procedo a presente averbação para constar o CÀIICELâllElIlO DÀ

I§DISPONIBILIDÀDE DOs BENS em nome de IIABI{OI{LA SERVIçOS E

fN\rESfn@NTOS LfDÀ, )â quallf icada, f icando CÀI{CELàDA a
Àv.21 desta matrlcula,

ST'BSTITU'TO, 
G,NP.190.385 \C],EJ#õNFDNSECADEÀ6TJIAR,/ VVF

Av.23 /em 2'7 de setembro de 2017. (I;É{sponibilidade de Bens)

--/Nos termos do artigo L2, parágrafo 30 do Provimento CG no
L3/2072 do Tribunal de Justiça do Estado de São Pau1o,
através da Central de Indi-sponibilidade de Bens, importação
feita aos A5/Og/201'7 às LLz29, sob Protocolo no
201709.0511.00354823-IA-690, do TST - Tribunal Superior do
Trabalho,/SP, Processo no 00012528920105020492, perante a 2o
Vara do Trabalho Juizo Auxiliar de ConciliaÇão em ExecuÇão
em São paulolSP, foi comunicado a estê oficial, a decretação
da Indisoonibilidade de Bens de BÀRIONIÀ SERVIÇOS E
INIIEgfIMEtiIToS LIDÀ, )á qualificada, conforme consignado no
Registro no 9.816, feito nesta datar Do Livro de Registro de
Indi sponibi I idade

STIBSTITTXIO;
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Av.24lem 08 de agosto de 2018. (penhora)

Pera certidáo.ludiciar (on-line) expedlda aos 06/os/zoLs
pelo Tribunar Regionar do Trabalho da za Região, Juízo
ÀuxiLiar de conciliação em Execução, Foro e comarca de são
Pauro-sP, extralda do processo de Execução Trabalhista,
ordem no 1252-2QlQt em que figuram, como qxequente: ELTANE
VERÔNICA DÀ STLVA, CpF 261.554.20g-74 e como executados: 1)
HARII,IONIA SERVIÇOS E INVESTTMENTOS LTDA, Já gUAlifJ-CAdA, 2I
EGON PARTICIPAÇÔES LTDA, CNP.I 05.397 .620/0001,.20, 3) LUIZ
ROBERTO SILVEIRA PrNTo, cPF 006-092.188-91-, 4l PÔSEIDON
pARTrCrPAÇÕES LTDA, CNp.t 09.169.568/0001_05, 5) AFRODTTE
sERVIÇos E INVESTIMENToS s/A, CNPJ 60.531..548/0001-90, G,
DERocI FRANCISCO DE MEto, CPF 302.262.328-32, 7l ANIDRA
PARTICTpÀÇôES LTDA, CNprr 04.933 ,8L7 /0001_?3, 8) MAURÍCrO
MARINHO DE CASTRO, cPF 101.686.208-39, 9I PRÓ-SAÚDE PLANos
DE SAÚDE LTDÀ - Em Liguidação Extrajudiciar, cNpJ
02.929.110/0001.68, IO} URANO SERVIÇOS E TNVESTIMENTOS ],TDAÍ
CNPü 61.21,6.77 6/0001-38 ' e 11) sp EMPREENDTMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA - Em Liquidaçâo Extrajudicial, CNPJ
61.064.416/0001-68, extraida por meio eletrônico em
cumprimento ao Artigo 659, s 60 do CpC e provlmento CG r.Io
6/2009 da EcGJsP, o imóvel objeto desta matricula,
PENHORADO em garantia ao pagameq dlvida

sERVrÇOSR$25.000. 000, 00. FrEL DEpOSrrÁRro:
INVESTIMENTOS LTDA.

Av.2i/em 27 de agosto de 201 (CorreÇáo de Penhora)

PeLo OfÍcio no 151, expedido aos
Trabalho da 2t Região. procedo a
consta.r a correcão slê penhgra,
matricula, uma vez gue o número

" Continua no Verso "
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0001252-89.2010.5.02.0492 e não como cons.

Av.26/em L5 de julho de 2 ( Penhora )

Pela Certidão Judicial (on-Iine) expedida aos Lt/01 /20t9
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, .Tulzo
Auxiliar de Conciliação em Execução do Foro e Comarca de São
Paulo-SP, extralda do Processo de Execuçâo Trabalhi-sta,
orden no L2528920705020492, êR que figuram como §.5s.§u.el§.e.:
ELIANE VERÔNICA DÂ SILVA, )á qualificada e como ex§cFtadas:
1) ?ALASSA SERVTÇOS E INVESTTMENTOS LTDÀ, CNPJ

96,328.356/0001-28 e 2, HARMoNIA SERVIÇOS E INVESTIMENTOS
LTDA, já qualificada, extralda por meio eletrônico êm

cumprirnento ao Artigo 659t § 60 do CPC e Provimento CG no
6/2009 da ECGJSP, o imóvel objeto desta matrÍcu1a, foi
PENHORÀDO em garantÍa ao pagamento da divida de R$

22.000.000,00. FrEL DEPOSTTÁBIo: SERVrÇOS E

INVESTIMENTOS LTDA.

§TIBSTIIU'IIO:
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data e hora abaixo indicadas.
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Registro de lmóveis
Luiz Alberto de Souza Coutinho

Oficial

CeÚidão de Propriedade com l\egativa de ônus e Alienação com contraditório.
Certifico que a presente reprodução da Matrícula no 54985 está conforme
original e foi extraída na forrna do § 1" do artigo 19 da Lei no 6.015173
nada mais havendo a certificar além dos atos já expressarnente lançado na
aludida matrícula inclusive com referência a alienações e ônus reais e
pessoais. CBRTIIUCA NIAIS a existência de título(s) prenotado(s) relativo(s)
a direitos contraditórios sobre o imovcl. E o que tcm a certificar dc
conforrnidade com o pccliclo fbito. o rcfcrido c verdadc e dá té. Suzano .

-\

\.-..,,s<^,{rn'"*

Moriconi - Escrevente

TíTULos pRENorADos coltrRlottónlos:
cGl'centrallndisponibilidadeProtocoloN.2oITog.o5ll.oo354S23-lA-6gocadastrada nodiaoStogt2olT
CG|'Central lndisponibilidade Protocolo N. 201 709.051 I .00354823-lA-690 cadastÍada no dia 05lO9t2O,t7
CGI-Central lndisponibilidade Proto(olo N" 2ol 505.2Er 3.00057504-lA-t 60 cadastrada no dia 09/06/201 5
cGl-centràl lndisponibilidade Protocolo No 201 503.1 3 1 o.oo05o48o-lA-1 09 cadastrada no dia 1 9/03/20I 5
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